
 
 
 
 
 
 

Rosália Aparecida de Castro Neto 
Chefe de Gabinete 

 

Conceição do Castelo, 7 de agosto de 2020.

DE: Presidência
PARA: Secretaria

Referência:
Processo nº 7474/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar Executivo n° 4/2020

Autoria:

PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: Altera a Lei Complementar Municipal n.º002 de 30 de novembro de 1994, e dá
outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Admissibilidade

Ação realizada: Proposição Não Admitida
Descrição:
Em conformidade com disposto no art. 114, VI, do Regimento Interno, o Presidente desta
Casa é pela Inadmissibilidade do presente Projeto de Lei. Encaminha-se à Secretaria
Legislativa para remeter ao autor a Inadmissibilidade. 

Próxima Fase: Remeter ao Autor Inadmissibilidade
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